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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0191.1/2018 
 
“Dispõe sobre o dever de registro, por parte 
dos hospitais públicos e privados do Estado 
de Santa Catarina, dos recém-nascidos com 
síndrome de Down, e da imediata 
comunicação às instituições, entidades, 
federações e associações especializadas 
que desenvolvem atividades voltadas às 
pessoas com deficiência.” 
 
Autor: Deputado José Milton Scheffer 
Relator: Deputado Darci de Matos 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição legislativa, de autoria do Deputado José 

Milton Scheffer, dispondo sobre o dever de os hospitais públicos e privados 

registrarem os recém-nascidos com síndrome de Down, bem como informarem os 

respectivos nascimentos às instituições, entidades, federações e associações 

especializadas que desenvolvem atividades voltadas às pessoas com deficiência. 

 

Na Justificativa de fls. 04-05 estão aduzidas as motivações que 

resultaram na proposição, que, em suma, segundo o Autor, constitui-se em 

instrumento de informação, e, por conseguinte, em ferramenta auxiliar à criação de 

programas de prevenção, atendimento especializado e de integração social dos 

portadores de síndrome de Down.  

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

No que se refere à constitucionalidade, à luz da Constituição 

Federal, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal têm competência 

legiferante para tratar do assunto, seja de forma comum, quanto ao enfoque do 

cuidado e da proteção das pessoas com deficiência (art. 23, inciso II), seja de forma 

concorrente, em proteção e defesa da saúde (art. 24, XII). Assim sendo, Sob ambos 

aspectos, não vislumbro óbice de ordem constitucional ou legal à edição de lei 

estadual nesse sentido. 
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Ademais, percebe-se da análise da norma projetada que esta não 

exorbita os limites da competência suplementar dos Estados e, não invade a 

competência legislativa reservada à União, tampouco está arrolada entre as 

matérias cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado (art. 50, § 2º, c/c art. 71, 

da Constituição do Estado de Santa Catarina), uma vez que seu intuito exclusivo é o 

de se constituir em ferramenta auxiliar na criação de programas de prevenção, 

atendimento especializado e de integração social das pessoas com síndrome de 

Down. 

 

Finalmente, no que diz respeito aos demais aspectos de observância 

compulsória por parte desta Comissão, a proposição legislativa em causa está apta 

a seguir sua regular tramitação. 

 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0191.1/2018, no âmbito desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Darci de Matos 
                Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0191.1/2018 

 

 

Dispõe sobre o dever de registro, por parte 

dos hospitais públicos e privados do 

Estado de Santa Catarina, dos recém-

nascidos com Síndrome de "Down", e da 

imediata comunicação às instituições, 

entidades, federações e associações 

especializadas que desenvolvem atividades 

voltadas às pessoas com deficiência. 

 

Autor: Deputado José Milton Scheffer 

Relator: Deputado Mauro de Nadal 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

    Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o dever de 

registro, por parte dos hospitais públicos e privados do Estado de Santa 

Catarina, dos recém-nascidos com Síndrome de "Down", e da imediata 

comunicação às instituições, entidades, federações e associações 

especializadas que desenvolvem atividades voltadas às pessoas com 

deficiência. 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do 

dia 11 de junho de 2018 e aprovada por unanimidade na Comissão de 

Constituição e Justiça no dia 14 de agosto de 2018. 

No dia 14 de agosto de 2018 fui designado Relator deste 

projeto nesta Comissão de Saúde. 
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A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, 

para análise e apreciação de proposições, exercendo sua função legislativa 

e fiscalizadora, nos termos do Art. 79 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

    É o relatório. 

 

    II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos relativos à saúde 

conforme prescreve o inciso I do Art. 79 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

A matéria apresentada é meritória, pois melhora a 

assistência integral a saúde para a criança recém-nascida com síndrome de 

Down. 

Segundo o autor da matéria “A imediata comunicação 

prevista no Projeto em tela, depois de detectada a síndrome, vai possibilitar 

o apoio, o acompanhamento e a intervenção rápida das instituições, 

entidades e associações que dispõe de profissionais capacitados para este 

fim.”. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0191.1/2018, devendo seguir seus 

trâmites regimentais.  

  Sala das Comissões.  

 

Mauro de Nadal 

Deputado Estadual 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0191.1/2018 
 

“Dispõe sobre o dever de registro, por parte 
dos hospitais públicos e privados do Estado 
de Santa Catarina, dos recém-nascidos com 
síndrome de Down, e da imediata 
comunicação às instituições, entidades, 
federações e associações especializadas 
que desenvolvem atividades voltadas às 
pessoas com deficiência.” 
 
Autor: Deputado José Milton Scheffer 
Relator: Deputado Ricardo Guidi 

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de proposta legislativa de iniciativa parlamentar, que 

dispõe sobre o dever dos hospitais públicos ou privados do Estado de Santa 

Catarina de proceder ao registro e à comunicação imediata dos recém-nascidos com 

síndrome de Down às instituições, entidades, federações e associações 

especializadas que desenvolvem atividades voltadas às pessoas com deficiência. 

 

Extrai-se da Justificativa da proposta em tela (fls. 04/05) que: 

 

[...] 
A síndrome de Down [...] trata-se da ocorrência genética mais 
comum no mundo, registrada uma vez para cada 700 
nascimentos, e a melhor forma de combater o preconceito é 
trazendo informação e assistência especializada às famílias.  
 
A imediata comunicação prevista no projeto em tela, depois de 
detectada a síndrome, vai possibilitar o apoio, o 
acompanhamento e a intervenção rápida das instituições, 
entidades e associações que dispõem de profissionais 
capacitados para este fim. Importante aqui ressaltar que a 
estimulação precoce dos bebes com síndrome de Down é 
fundamental para auxiliá-los em seu desenvolvimento.  
[...] 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 11 de 

junho de 2018 e, a seguir, encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na 

qual foi aprovada por unanimidade, nos termos do Parecer de fls. 07/09. 
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Na sequência, a Comissão de Saúde manifestou-se também pela 

aprovação do Projeto de Lei, na reunião do dia 17 de outubro de 2018 (fls. 12/14). 

 

Após a regular tramitação, vieram os autos para apreciação nesta 

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, na qual fui designado 

Relator, com base no inciso VI do art.128 do Rialesc. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO 

 

Da análise cabível no âmbito desta Comissão, no que tange aos 

seus campos temáticos, conforme prevê o art. 85 - B, especificamente em seu inciso 

I, que diz respeito ao acompanhamento e apoio das políticas e ações de promoção e 

defesa dos direitos da pessoa com deficiência, observa-se que a matéria é oportuna 

e conveniente ao interesse público, não havendo, portanto, óbice à sua 

aprovação, visto que a proposição em tela, ao estabelecer a obrigatoriedade das 

entidades, federações e associações especializadas que assistem e oferecem 

serviços às crianças com síndrome de Down, visa ao imediato acompanhamento e 

intervenção das organizações competentes, que detêm especialistas aptos a zelar 

pelo desenvolvimento de tais crianças, conforme bem justifica o Autor. 

 

Pelo exposto, com base no art. 142, inciso III, do Regimento Interno, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0191.1/2018, no âmbito desta 

Comissão. 

 

Sala da Comissão,  

 
 
 
 
Deputado Ricardo Guidi 
                Relator  
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